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MR0-PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE MEDICI

Estudo Técnico Preliminar 191/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 1-855/2

2. Descrição da necessidade

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviço de
sonorização para a Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Turismo - SEMAT de presidente Médici.

A presente contratação se faz necessária para atender à necessidade de realização de divulgação de
informativos, campanhas e chamamentos direcionados aos bairros do município como: calendário de
eventos, campanhas em geral em horários previamente determinados pela Secretaria de Meio
Ambiente, Agricultura e Turismo - SEMAT de presidente Médici.

Reconhecendo a importância de empregar métodos de comunicação eficazes para alcançar a
comunidade em sua totalidade, identificou-se a necessidade de implementar serviços de sonorização
de propaganda volante, de forma a garantir uma comunicação clara e direta com a população,
especialmente em áreas onde o acesso a outros meios de comunicação é limitado ou inexistente, bem
como   Amplificar a cobertura de importantes mensagens e orientações a respeito da disposição de
resíduos, queimadas, incluindo alertas emergenciais e apoiar a mobilização comunitária para as
atividades promovidas, aumentando o envolvimento e a participação do público e a eficiência das
atividades através da entrega direta e repetitiva de mensagens, assegurando maior impacto e retenção
de informações entre os habitantes.

Portanto, ao optar pela alternativa de prestação de serviço de propaganda volante, essa Administração
transfere para a empresa terceirizada não só a responsabilidade pela execução dos serviços, mas
também uma série de outros serviços e controles agregados que, somados, implicam em custos
significativos, por já estarem incorporados ao nos serviços, tornando esta alternativa muito mais
atrativa e prestigiando o princípio da economicidade.

Além disso, a implementação desta iniciativa está alinhada com o compromisso da Secretaria em
adotar métodos eficientes que garantam o acesso à informação para todos os segmentos da
população, especialmente em tempos de crise hídrica e na intensificação de esforços preventivos
contra crimes ambientais, com especial enfoque às frequentes queimadas que ocorrem durante a
estação seca.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo - SEMAT ANDRÉ LUIS BARNEZE
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 A formação de registro de preços para aquisição futura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviço de sonorização, faz-se necessária em razão do vencimento do Processo
Administrativo nº 1-701/SEMADRH/2025

A contratação do serviço e a sistemática adotada se justificam pela necessidade de proporcionar o
bom funcionamento do funcionalismo público, visando garantir meios para que os mesmos possam
desenvolver as suas funções institucionais, no âmbito do município de Presidente Médici, considerando
ainda os seguintes objetivos básicos:

Exercer atividades de divulgações dos calendários de eventos, campanhas em geral, inclusive a de
prevenção de queimadas e combate a escassez de recursos hídricos, dentre outros informativos
solicitados pela secretaria requisitante.

Ao fim, a contratação da solução estipulada tem o objetivo dar suporte aos trabalhos e atividades
exercidas pela Secretaria requisitante, de forma a possibilitar a comunicação com a população sobre
dos trabalhos e atividades desenvolvidas.

5. Levantamento de Mercado

Pesquisa de Preços teve base o Processo Administrativo nº 1-701/SEMADRH/2025 que tem vigência
até 15 de agosto de 2026.

Os serviços objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais -
CATMAT do SIASG.

Visando verificar as soluções de mercado foi realizado levantamento de contratações realizadas por
órgãos e entidades públicas, bem como realizada pesquisa de mercado com empresas especializadas
na área e consultados certames licitatórios promovidos recentemente por órgãos da administração
pública. Observou-se que os critérios adotados pela área demandante estão alinhados com as
metodologias adotadas para a presente contratação, conforme demonstrou-se nos Estudos Técnicas
Preliminares.

Identificou-se ampla quantidade de fornecedores capazes de fornecer os serviços objeto da presente
contratação.

Diante da pesquisa de mercado e das soluções de mercado, observa-se que a alternativa utilizada pela
Administração Pública é a contratação de serviços de veiculação de propaganda volante.

O Pregão eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada como a mais viável, tendo em 
vista atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata, 
sem implicar em obrigatoriedade de contratação

6. Descrição da solução como um todo

Com base nas opções de mercado a forma mais viável para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Agricultura e Turismo a contratação de serviço objeto deste documento é contratação de empresa já
disponíveis no mercado através do SRP.
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Os serviços a serem contratados são classificados como comuns, pois os padrões de qualidades
podem ser facialmente atendidos por empresas do ramo desta contratação, sem causar prejuízos a
competividade objetivando conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração.

Destaca-se que como qualificação técnica será requerido dos potenciais fornecedores atestado de
capacidade técnica que demonstre compatibilidade com o objeto desta contratação. A qualificação
econômico financeira será aquele disposto no edital de licitação.

O prazo de realização dos serviços varia das demandas, sendo seu início em até 02 dias uteis,
contados do recebimento da nota de empenho, conforme solicitação do setor responsável.

Correrão às expensas da contratada a substituição de materiais, peças e equipamentos em desacordo
com as especificações e/ou considerados impróprios pela fiscalização da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente Agricultura e Turismo;

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item CATMAT CODIGO Descrição UND QTD

02 21490 500.015.005

Serviços de propaganda volante com produção e veiculação de áudio em

moto, incluindo gravação do anúncio a ser passado pelo setor, com

utilização de equipamentos sonoros, com quilometragem livre, inclusive

combustível e motorista. Podendo ser segunda-feira à sábado, no horário das

08:00h às 12:00h e 14h às 18:00h, exceto domingos e feriados. Motocicleta

em bom estado de conservação, licenciado junto aos órgãos competentes

(SEMTRAN, DETRAN), com condutor devidamente habilitado. O veículo

devera possuir caixa de som devidamente equipada conforme as normas

vigentes, com entrada usb (pen-drive), cartão de memória (SD)

BLUETOOTH som com potência igual ou superior a soma das potências:

400w RMS. Tanto o veículo como os equipamentos deverão atender as

legislações vigentes: resolução nº 624/2016 e resolução CONAMA nº 01 de

março de 1990 (dou - 02.04.90) e resolução nº 349/2010, ambas do conselho

nacional de trânsito CONTRAN; lei estadual nº 4.247/2018 e demais

normas pertinentes ao objeto.

HR 80

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.668,00

Pesquisa de Preços teve base o Processo Administrativo nº 1-701/SEMADRH/2025 que tem vigência
até 15 de agosto de 2026.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme
disposto no art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja
técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do
TCU). Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado.
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No mesmo sentido, e especificamente para compras, aplicável subsidiariamente ao pregão, prevê a
cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade,
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala.

Nestes termos, a solução será parcelada em ITENS, pois a divisão do objeto é técnica e
economicamente viável e não representa perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU).   

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlata ou interdependentes com a contratação pretendida;

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação alinha-se com o Plano Anual de Contratações (PAC) -  Plano Anual Contratações. A
assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de reposição preventiva e corretiva
de tais materiais para o bom andamento das atividades que se destinam ao atendimento público. A
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Como benefícios resultantes desta aquisição espera-se melhor atender às demandas da SEMAT do
Município de Presidente Médici-RO, como já mencionamos, os materiais de Expediente são
indispensáveis à operacionalização e não interrupção das atividades nas unidades haja vista que são
materiais amplamente utilizados em escritório em geral.

13. Providências a serem Adotadas

A Administração deverá designar fiscais considerando a formação acadêmica ou técnica do servidor
/funcionário, a segregação entre as funções de gestão e de fiscalização do contrato, bem como o
comprometimento concomitante com outros serviços ou contratos, de forma a evitar que o fiscal
responsável fique sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua responsabilidade (Acórdão nº
1.094/2013 - Plenário, do TCU), em momento prévio ou, no máximo, contemporâneo ao início da
vigência contratual; Pesquisa de Preços fundamentada nas legislações pertinentes; Não será
necessária adequação do ambiente de organização para que a contratação surta efeitos

14. Possíveis Impactos Ambientais

Com a implementação dos processos eletrônicos e outras medidas de diminuição do consumo dos
itens de papelaria em geral, espera-se que o impacto ambiental seja diminuído ao longo desta
contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação mostra-se
viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, competitividade do
mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANDRE LUIS BARNEZE
Secretario Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Turismo
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 183/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 855/SEMADRH/2026

2. Descrição da necessidade

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de
Sonorização.

A presente contratação traz como principal objetivo divulgar as ações da Secretaria Municipal de Administração e
recursos humanos nos  bairros e distritos do Município de Presidente Médici-RO é necessária a divulgação para além
dos informativos no sítio eletrônico da Prefeitura, uma vez que apenas parte da população tem acesso e/ou está
habituada a consultar e pesquisar notícias ou jornais impressos em busca de informações de interesse local ou
mesmo utilidade pública.

Desta forma, a presente contratação de propaganda volante se faz necessária para divulgação de informativos,
campanhas e chamamentos direcionados aos bairros do município e dos distritos, em horários previamente
determinados pela Secretaria Municipal de administração, através de estudo de verificação populacional e nos
horários potencialmente suficientes para atingir um maior número de pessoas.

Vale ressaltar a necessidade de informar e conscientizar a população horas antes da realização dos serviços, sendo
indispensável para que o serviço seja executado com qualidade e o máximo aproveitamento possível.

O quantitativo a ser contratado se baseia na previsão do calendário de eventos anual da Secretaria, distribuídos
principalmente  de divulgação do IPTU e outras campanhas em geral.

Assim, a contratação de empresa para serviço de propaganda volante para divulgação dessas medidas é essencial
para que a população, principalmente em comunidades menos favorecidas, possa tomar conhecimento para poder
ser melhor amparado pelas iniciativas do município.

Destacamos, por fim, que a publicidade é um princípio constitucionalmente expresso da Administração Pública e que
a informação é um direito do cidadão e cumpre a municipalidade o dever de informar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de administração e Recursos Humanos Gerlinda Prochnow

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Dentre os principais requisitos para a presente contratação, destacamos:

A Contratada deverá comprovar a experiência prévia na prestação de serviços similares para órgãos públicos ou
empresas, com comprovação da qualidade nos serviços prestados.

UASG 980019
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A equipe técnica da Contratada deverá dispor de profissionais capacitados e treinados para realizar o serviço de
propaganda volante com qualidade e eficiência.

Os equipamentos da Contratada devem ser adequados para a execução do serviço de propaganda volante, como
veículos, alto-falantes e sistemas de amplificação de som, conforme a descrição do Termo de Referência.

A Contratada deve estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias em relação aos seus
funcionários e assim como o cumprimento de todos os requisitos cabíveis de regularidade fiscal.

Os valores (preços) praticados pela Contratada deverá ser um preço compatível em relação ao mercado, sem
comprometer a qualidade do serviço.

5. Levantamento de Mercado

Para a composição do levantamento de mercado utilizamos como parâmetro a Ata de Registro de Preços nº 60/2025,
Processo Administrativo n 1-701/2025 que tem vigência até 18 de agosto de 2026, processo realizado pela Prefeitura
de Presidente Médici-RO.

Prefeitura Municipal de Presidente Médici-RO; Objeto: registro de preço para a futura e eventual contratação de
empresa especializada em propaganda volante, visando atender as necessidades da administração pública do
município de Presidente Médici-RO. 

6. Descrição da solução como um todo

A Contratação de Serviço de propaganda volante por demanda é vantajosa para a Administração Pública. A utilização
de meios próprios para este serviço é mais onerosa para o município e menos eficiente.

Uma das vantagens da Contratação diz respeito a  uma vez que a Contratada   dispõe dos redução de custos,
equipamentos necessários para a execução do serviço. Outro ponto positivo é a , considerando quemaior eficiência
empresas com experiência no mercado detém o conhecimento de execução do serviço com o menor custo possível e
com a devida qualidade.

A Contratação por demanda (hora utilizada) traz  para a Administração, considerando as necessidadesflexibilidade
específicas de dia, horário, local a ser especificado de acordo com o projeto /campanha em questão.

Destaca-se, por fim, que a Contratação em dispor de todos os promove a responsabilidade da empresa 
equipamentos, pessoal, manutenção, ou seja, todos os elementos a seu encargo, dedesonerando o município 
atividades meio que dispõem de ampla participação do mercado.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

Item 
Código 

SCPI
Código 
Catser

Descrição do Produto Und Qtd

Sonorização volante: com   de som paracarro
divulgação, incluindo gravação do anúncio a
ser passado pelo setor, com produção e
veiculação de áudio em carro de som médio
porte com utilização de equipamentos
sonoros, com quilometragem livre, inclusive
combustível e motorista. Podendo ser
segunda-feira à sábado, no horário das 08:00h
às 12:00h e 14h às 18:00h, exceto domingos e
feriados. Carro em bom estado de
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01 500.015.004 21490

conservação, licenciado junto aos órgão
competentes (SEMTRAN, DETRAN), com
condutor devidamente habilitado. O veículo
deverá possuir gravador de som, leitor de CD
e DVD (que execute mp3, pen-drive, que
funcione via BLUETOOTH), mesa de som,
microfone, som com potência igual ou superior
a 4.000watts, e com operador de som
capacitado. Tanto o veículo como os
equipamentos deverão atender as legislações
vigentes: resolução nº 624/2016 e resolução
CONAMA nº 01
de março de 1990 (dou - 02.04.90) e
resolução nº 349/2010, ambas do
conselho nacional de trânsito
CONTRAN; lei estadual nº 4.247/2018 e
demais
normas pertinentes ao objeto.

Horas 50

02 500.015.005 21490

Serviços de propaganda volante, com
produção e veiculação de áudio em  ,moto
incluindo gravação do anúncio a ser passado
pelo setor, com utilização de equipamentos
sonoros, com quilometragem livre, inclusive
combustível e motorista. Podendo ser
segunda-feira à sábado, no horário das 08:00h
às 12:00h e 14h às 18:00h, exceto domingos e
feriados. Motocicleta em bom estado de
conservação, licenciado junto aos órgão
competentes (SEMTRAN, DETRAN), com
condutor devidamente habilitado. O veículo
devera possuir caixa de som devidamente
equipada conforme as normas vigentes, com
entrada usb (pen-drive), cartão de memória
(SD) BLUETOOTH som com potência igual ou
superior a soma das potências: 400w RMS.
Tanto o veículo como os equipamentos
deverão atender as legislações vigentes:
resolução nº 624/2016 e resolução CONAMA
nº 01 de março de 1990 (dou - 02.04.90) e
resolução nº 349/2010, ambas do conselho
nacional de trânsito CONTRAN; lei estadual nº
4.247/2018 e demais normas pertinentes ao
objeto.

Horas 50

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.500,00

5.500,00 (CINCO MIL REAIS E QUINHENTOS REIAS) 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objetivo da contratação pretendida é único e específico: a prestação de serviço de propaganda volante,
compreendendo a sonorização automotiva, distribuída por hora de execução, para fins de divulgação de campanhas,
ações e informativos da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. A execução do serviço poderá

ID: 756113 e CRC: 428AC23A



4 de 6

ser realizada por meio de veículos automotores de diferentes portes, incluindo automóveis e motocicletas equipados
com sistema de som adequado, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência. Dessa forma,
o objeto da contratação constitui , uma vez que se trata deitem único e indivisível um serviço com características
específicas, cuja divisão inviabilizaria a padronização da execução e comprometeria a eficiência e o resultado
esperado pela Administração.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

1. Contratações Interdependentes

São aquelas cuja execução é indispensável para que o objeto principal (sonorização volante) seja realizado de forma
regular, eficaz e passível de fiscalização.

Serviço de Produção de Áudio e Criação de Conteúdo (Spots e Jingles):

 O serviço de sonorização volante necessita obrigatoriamente do arquivo digital de áudioJustificativa:
contendo a mensagem institucional a ser difundida. Sem a contratação prévia ou concomitante de
estúdio, locutor e edição de áudio, o objeto principal resta inexecutável.

Serviço de Telemetria e Monitoramento por Satélite (Rastreamento por GPS):

 Para fins de liquidação da despesa e comprovação da efetiva prestação dos serviçosJustificativa:
(comprovação de rotas e horários rodados), é indispensável que os veículos estejam equipados com
sistema de rastreamento. Caso este item não esteja embutido no lote principal, faz-se necessária a
integração com contrato próprio de rastreamento do órgão.

Fornecimento de Combustível e Manutenção da Frota:

 Aplicável caso o órgão opte por modelagem em que os veículos e motoristas sejamJustificativa:
próprios, contratando apenas os equipamentos de som de forma isolada. Há dependência direta do
abastecimento e da disponibilidade mecânica da frota.

2. Contratações Correlatas

São aquelas que, embora possuam autonomia funcional e possam ser executadas separadamente, integram o
mesmo macroprocesso ou campanha institucional do órgão.

Serviço de Panfletagem e Promotores de Rua (Apoio Logístico):

 Ações de comunicação externa frequentemente associam o estímulo sonoro (carro de som)Justificativa:
à abordagem física e entrega de material informativo em pontos estratégicos de circulação.

Agenciamento de Publicidade e Propaganda (Campanhas Governamentais):

 A sonorização volante geralmente figura como uma subação de um plano de mídia maisJustificativa:
amplo, gerido por agência de publicidade contratada, exigindo alinhamento de cronograma e identidade
visual/auditiva.

Obtenção de Alvarás e Licenciamento Ambiental (Taxas Regulatórias):

 A emissão de ruídos em vias públicas sujeita-se à fiscalização de posturas e meio ambienteJustificativa:
do município. A regularização jurídica da atividade é correlata e impacta diretamente a execução das
rotas.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O serviço de contratação de empresa especializada para a prestação de propaganda volante — por meio de
sonorização automotiva, distribuída em horas — com o objetivo de divulgar informativos de utilidade pública da
Secretaria Municipal de Administração, encontra-se devidamente previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), em
conformidade com o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Tal previsão reforça o planejamento e a legalidade da contratação, assegurando que a demanda esteja alinhada às
necessidades da Administração Pública e às diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Dentre os principais resultados e impactos advindos da contratação de um serviço de propaganda volante para
campanhas e informativos de utilidade pública da Secretaria Municipal de  Administração, destacamos:

Ferramenta eficaz para alcançar um grande número de pessoas em uma área geográfica específica,
aumentando a sensibilização em questões de interesse público;  
Incentivo a participação ativa da comunidade em iniciativas da Secretaria, como eventos, campanhas,
atividades culturais, dentre outras; 

Com o devido planejamento e linguagem adequada, o serviço tem o potencial de comunicar para um maior público
possível de maneira direta, sem intermediários e ruídos, ou seja, de forma efetiva à população.

13. Providências a serem Adotadas

Tendo em vista se tratar de um serviço de natureza continuada e que se alinha diretamente com os objetivos
estratégicos da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, e possuímos servidores com
experiência e capacitação necessárias para a realização do planejamento e execução do presente objeto. Os serviços
serão realizados sob demanda e não será necessária a realização de qualquer adaptação na estrutura física do órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerar os critérios de sustentabilidade ambiental na contratação de serviços pela Administração, conforme
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, a licitante vencedora deverá, entre outras providências, otimizar a
utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição através das seguintes medidas, entre outras:

Assegurar, durante a vigência do contrato, a capacitação dos trabalhadores quanto às práticas definidas na política de
responsabilidade socioambiental;

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos,
de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de
resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios,
considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto;

A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e
fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros,
com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.
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Responsabilizar-se pelo descarte de peças substituídas, embalagens, restos de materiais e produtos, quando das
realizações de manutenções, de acordo com as leis ambientais vigentes, sem ônus para a CONTRATANTE ou
devolver, sempre que solicitado, peças e/ou partes de equipamentos que venham ser substituídas por ocasião de
reparos realizados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação.viável

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GERLINDA PROCHNOW
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 185/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 855/SEMUSA/2026

2. Descrição da necessidade

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviço de sonorização, para
atender as demandas das secretarias do município, por um período de 12 (doze) meses.

A presente contratação tem como objetivo principal ampliar e fortalecer a divulgação das ações, campanhas e
serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde junto à população dos bairros e distritos do município de
Presidente Médici.

A necessidade da contratação decorre da importância de assegurar que as informações institucionais, campanhas
educativas, ações preventivas e comunicados de utilidade pública alcancem de forma eficiente toda a população,
especialmente considerando que parcela significativa dos munícipes não possui acesso regular à internet, não
acompanha frequentemente o sítio eletrônico oficial da Prefeitura ou não utiliza meios formais de comunicação, como
jornais impressos e canais digitais.

Nesse contexto, a utilização de serviços de propaganda volante, por meio de sonorização automotiva, mostra-se
como ferramenta essencial de comunicação pública, possibilitando maior alcance das informações e garantindo que
os comunicados cheguem de maneira rápida, acessível e eficaz à população urbana e distrital.

A contratação visa atender à necessidade contínua de divulgação de campanhas de vacinação, ações de combate ao
mosquito Aedes aegypti, campanhas preventivas, mutirões, programas de saúde pública, atendimentos itinerantes,
convocações, eventos e demais ações promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência da futura
Ata de Registro de Preços.

A execução dos serviços deverá ocorrer em horários previamente definidos pela Secretaria Municipal de Saúde,
observando critérios de maior circulação de pessoas e alcance populacional, de modo a assegurar maior efetividade
na disseminação das informações e melhor aproveitamento das ações ofertadas pela Administração Pública.

Ressalta-se, ainda, que a ampla divulgação das campanhas e serviços públicos contribui diretamente para o
fortalecimento das políticas públicas de saúde, promovendo conscientização social, prevenção de doenças,
participação popular e ampliação do acesso da população aos serviços disponibilizados pelo município.

O quantitativo estimado para contratação foi definido com base no calendário anual de atividades da Secretaria
Municipal de Saúde, considerando a frequência das campanhas e ações desenvolvidas ao longo do exercício, bem
como a necessidade de manutenção contínua dos serviços de comunicação institucional.

Dessa forma, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização automotiva e
propaganda volante revela-se indispensável para assegurar eficiência na comunicação pública, transparência
administrativa e efetividade na divulgação das ações de interesse coletivo, garantindo o direito constitucional da
população ao acesso à informação.

UASG 980019
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SIRLEI DE OLIVEIRA GRANGEIRO CALEGARI

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para a adequada execução do objeto pretendido, a futura contratação deverá observar requisitos mínimos
indispensáveis à garantia da qualidade, eficiência, continuidade e regularidade dos serviços de propaganda volante e
sonorização automotiva destinados à divulgação das ações da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici.

Dentre os principais requisitos da contratação, destacam-se:

Comprovação de capacidade técnica e experiência prévia:
A empresa contratada deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
da contratação, mediante apresentação de documentos, atestados de capacidade técnica ou comprovação de
experiência anterior na prestação de serviços similares, preferencialmente junto a órgãos públicos ou entidades
privadas, demonstrando capacidade operacional e qualidade na execução dos serviços.

Capacitação da equipe responsável pela execução:
A contratada deverá disponibilizar profissionais devidamente capacitados, treinados e aptos à execução dos serviços
de propaganda volante, garantindo clareza na transmissão das informações, qualidade sonora, organização
operacional e cumprimento das demandas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde.

Disponibilidade e adequação dos equipamentos:
A empresa deverá possuir estrutura operacional adequada para a prestação dos serviços, incluindo veículos
apropriados, equipamentos de sonorização, alto-falantes, amplificadores, sistemas de áudio e demais acessórios
necessários ao pleno funcionamento da atividade, todos em perfeitas condições de uso, conservação e segurança.

Atendimento às normas legais e regulamentares:
A contratada deverá observar integralmente a legislação vigente aplicável ao objeto, incluindo normas de trânsito,
ambientais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de segurança, responsabilizando-se integralmente por quaisquer
encargos decorrentes da execução contratual.

Regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e jurídica:
Para fins de habilitação e manutenção contratual, a empresa deverá apresentar toda documentação comprobatória de
regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e jurídica, conforme exigências previstas na Lei Federal nº 14.133/2021
e demais normas aplicáveis.

Compatibilidade dos preços com os praticados no mercado:
Os valores apresentados pela futura contratada deverão observar os princípios da economicidade, razoabilidade e
vantajosidade para a Administração Pública, devendo estar compatíveis com os preços praticados no mercado
regional, sem prejuízo da qualidade e da eficiência dos serviços prestados.

Capacidade de atendimento imediato das demandas:
Considerando que as campanhas e ações da Secretaria Municipal de Saúde possuem caráter contínuo e, muitas
vezes, emergencial, a contratada deverá possuir disponibilidade operacional para iniciar a execução dos serviços no
prazo estabelecido pela Administração, garantindo agilidade na divulgação das informações de interesse público.

Garantia da continuidade e eficiência dos serviços:
A execução contratual deverá ocorrer de forma contínua, eficiente e satisfatória durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços, assegurando ampla divulgação das campanhas institucionais, ações preventivas e comunicados
oficiais promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
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5. Levantamento de Mercado

Para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici, foi realizado levantamento de
mercado com a finalidade de identificar as soluções disponíveis para contratação de serviços de propaganda volante
e sonorização automotiva, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e vantajosidade para a
Administração Pública.

Inicialmente, foram analisadas diferentes formas de divulgação institucional disponíveis no mercado, tais como:

emissoras de rádio;
mídias digitais e redes sociais;
jornais impressos;
panfletagem;
anúncios em portais eletrônicos;
serviços de propaganda volante por meio de carro de som.

Após análise técnica, verificou-se que os serviços de propaganda volante apresentam maior efetividade para alcance
da população local, especialmente nos bairros e distritos do município, considerando que parte significativa dos
munícipes não possui acesso contínuo à internet, redes sociais ou meios formais de comunicação.

Além disso, a sonorização automotiva permite divulgação rápida, ampla e direta das campanhas de vacinação,
combate à dengue, ações preventivas, mutirões, atendimentos itinerantes e demais ações promovidas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

No que se refere às formas de contratação, foram avaliadas as seguintes possibilidades administrativas:

Sistema de Registro de Preços – SRP:
Verificou-se que o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais adequada para a presente
demanda, tendo em vista que os serviços serão solicitados de forma parcelada e conforme a necessidade da
Administração durante a vigência contratual. O SRP proporciona maior flexibilidade, economicidade e eficiência na
gestão dos serviços, evitando contratações desnecessárias e permitindo que a Administração utilize apenas o
quantitativo efetivamente demandado.

Adesão à Ata de Registro de Preços (“Carona”):
Também foi considerada a possibilidade de adesão a atas de registro de preços de outros órgãos públicos. Contudo,
essa alternativa pode limitar a Administração quanto às especificidades locais da prestação do serviço, além da
eventual inexistência de atas vigentes compatíveis com o objeto e quantitativos pretendidos pela Secretaria Municipal
de Saúde.

Pregão Eletrônico:
A modalidade Pregão, preferencialmente na forma eletrônica, mostrou-se adequada por se tratar de serviço comum,
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, conforme
previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. O procedimento possibilita maior competitividade, ampliação da disputa entre
fornecedores e obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Diante do levantamento realizado, conclui-se que a realização de procedimento licitatório por meio de Pregão
Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços, mostra-se a solução mais vantajosa, eficiente e adequada
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo continuidade dos serviços,
economicidade e ampla competitividade entre os fornecedores.

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, por meio do
Sistema de Registro de Preços – SRP, visando à eventual e futura contratação de empresa especializada na
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prestação de serviços de propaganda volante e sonorização automotiva, destinados à divulgação das campanhas,
ações, programas, eventos e demais informativos de utilidade pública promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde
de Presidente Médici.

A contratação contemplará a prestação de serviços de divulgação sonora itinerante, por meio de veículos
devidamente equipados com sistema de sonorização compatível com a execução do objeto, incluindo alto-falantes,
amplificadores e demais equipamentos necessários à adequada propagação das informações.

Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Pública, mediante
emissão de Nota de Empenho e solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

A solução busca assegurar ampla divulgação das campanhas de vacinação, ações de combate à dengue, campanhas
preventivas, mutirões, atendimentos itinerantes, convocações públicas, eventos institucionais e demais ações de
interesse coletivo, garantindo que as informações cheguem de maneira rápida, acessível e eficiente à população
urbana e distrital do município.

A execução dos serviços deverá ocorrer em horários, locais e rotas previamente definidos pela Secretaria Municipal
de Saúde, observando critérios estratégicos de circulação e alcance populacional, visando maximizar a efetividade da
comunicação pública.

A empresa contratada deverá disponibilizar estrutura operacional adequada, incluindo veículos em boas condições de
uso, equipamentos de sonorização em perfeito funcionamento e profissionais capacitados para execução dos
serviços, garantindo qualidade sonora, clareza na transmissão das informações e atendimento eficiente das
demandas administrativas.

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza contínua e variável da
demanda, permitindo maior flexibilidade administrativa, controle do consumo, economicidade e contratação conforme
necessidade efetiva da Administração, evitando desperdícios e contratações superiores à demanda real.

Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como a alternativa mais viável técnica e economicamente,
assegurando eficiência na comunicação institucional da Secretaria Municipal de Saúde, fortalecimento das ações de
saúde pública e ampliação do acesso da população às informações de interesse coletivo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

ITEM
CÓDIGO 
CATSER

CÓDIGO 
SCPI

DESCRIÇÃO UND. QNT.

1 21490 500.015.004

Sonorização volante: com    de som para divulgação, incluindocarro
gravação do anúncio a ser passado pelo setor, com produção e veiculação
de áudio em carro de som médio porte com utilização de equipamentos
sonoros, com quilometragem livre, inclusive combustível e motorista.
Podendo ser segunda-feira à sábado, no horário das 08:00h às 12:00h e
14h às 18:00h, exceto domingos e feriados. Carro em bom estado de
conservação, licenciado junto aos órgão competentes (SEMTRAN,
DETRAN), com condutor devidamente habilitado. O veículo deverá possuir
gravador de som, leitor de CD e DVD (que execute mp3, pen-drive, que
funcione via BLUETOOTH), mesa de som, microfone, som com potência
igual ou superior a 4.000watts, e com operador de som capacitado. Tanto o
veículo como os equipamentos deverão atender as legislações vigentes:
resolução nº 624/2016 e resolução CONAMA nº 01 de março de 1990 (dou
- 02.04.90) e resolução nº 349/2010, ambas do conselho nacional de
trânsito CONTRAN; lei estadual nº 4.247/2018 e demais normas
pertinentes ao objeto.

HR 100
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2 21490 500.015.005

Serviços de propaganda volante, com produção e veiculação de áudio em 
, incluindo gravação do anúncio a ser passado pelo setor, commoto

utilização de equipamentos sonoros, com quilometragem livre, inclusive
combustível e motorista. Podendo ser segunda-feira à sábado, no horário
das 08:00h às 12:00h e 14h às 18:00h, exceto domingos e feriados.
Motocicleta em bom estado de conservação, licenciado junto aos órgãos
competentes (SEMTRAN, DETRAN), com condutor devidamente
habilitado. O veículo devera possuir caixa de som devidamente equipada
conforme as normas vigentes, com entrada usb (pen-drive), cartão de
memória (SD) BLUETOOTH som com potência igual ou superior a soma
das potências: 400w RMS. Tanto o veículo como os equipamentos deverão
atender as legislações vigentes: resolução nº 624/2016 e resolução
CONAMA nº 01 de março de 1990 (dou - 02.04.90) e resolução nº 349
/2010, ambas do conselho nacional de trânsito CONTRAN; lei estadual nº
4.247/2018 e demais normas pertinentes ao objeto.

HR 120

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 14.994,00

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNT.
VALOR 

UNITÁRIO
TOTAL

1

Sonorização volante: com    de som paracarro
divulgação, incluindo gravação do anúncio a ser
passado pelo setor, com produção e veiculação de
áudio em carro de som médio porte com utilização de
equipamentos sonoros, com quilometragem livre,
inclusive combustível e motorista. Podendo ser
segunda-feira à sábado, no horário das 08:00h às 12:
00h e 14h às 18:00h, exceto domingos e feriados.
Carro em bom estado de conservação, licenciado junto
aos órgão competentes (SEMTRAN, DETRAN), com
condutor devidamente habilitado. O veículo deverá
possuir gravador de som, leitor de CD e DVD (que
execute mp3, pen-drive, que funcione via
BLUETOOTH), mesa de som, microfone, som com
potência igual ou superior a 4.000watts, e com
operador de som capacitado. Tanto o veículo como os
equipamentos deverão atender as legislações vigentes:
resolução nº 624/2016 e resolução CONAMA nº 01 de
março de 1990 (dou - 02.04.90) e resolução nº 349
/2010, ambas do conselho nacional de trânsito
CONTRAN; lei estadual nº 4.247/2018 e demais
normas pertinentes ao objeto.

HR 100 R$ 52,44
R$ 

5.244,00

Serviços de propaganda volante, com produção e
veiculação de áudio em  , incluindo gravação domoto
anúncio a ser passado pelo setor, com utilização de
equipamentos sonoros, com quilometragem livre,
inclusive combustível e motorista. Podendo ser
segunda-feira à sábado, no horário das 08:00h às 12:
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2

00h e 14h às 18:00h, exceto domingos e feriados.
Motocicleta em bom estado de conservação, licenciado
junto aos órgãos competentes (SEMTRAN, DETRAN),
com condutor devidamente habilitado. O veículo
devera possuir caixa de som devidamente equipada
conforme as normas vigentes, com entrada usb (pen-
drive), cartão de memória (SD) BLUETOOTH som com
potência igual ou superior a soma das potências: 400w
RMS. Tanto o veículo como os equipamentos deverão
atender as legislações vigentes: resolução nº 624/2016
e resolução CONAMA nº 01 de março de 1990 (dou -
02.04.90) e resolução nº 349/2010, ambas do conselho
nacional de trânsito CONTRAN; lei estadual nº 4.247
/2018 e demais normas pertinentes ao objeto.

HR 120 R$ 81,25
R$ 

9.750,00

TOTAL: R$ 14.994,00 (quatorze mil, novecentos e noventa e quatro reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços de propaganda volante, compreendendo serviços
de sonorização automotiva destinados à divulgação de campanhas, ações, programas e informativos de utilidade
pública promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici.

A contratação será realizada considerando a prestação contínua e integrada dos serviços, distribuídos por horas de
execução, conforme a necessidade da Administração Pública durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Embora a execução dos serviços possa ocorrer por meio de veículos automotores de diferentes portes, incluindo
automóveis e motocicletas equipados com sistema de sonorização adequado, verifica-se que tais meios constituem
apenas formas operacionais distintas de execução de um mesmo objeto contratual, não caracterizando natureza
autônoma capaz de justificar eventual parcelamento da contratação.

Nesse sentido, opta-se pelo não parcelamento da solução, tendo em vista que o objeto apresenta natureza única,
padronizada e indivisível, sendo técnica e administrativamente mais vantajoso que a execução dos serviços
permaneça sob responsabilidade de uma única empresa contratada.

A adoção de fornecedor único proporciona maior padronização operacional, uniformidade na qualidade da prestação
dos serviços, melhor gerenciamento contratual, maior controle da execução pela Administração e otimização da
logística de atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Além disso, eventual parcelamento poderia ocasionar dificuldades na coordenação dos serviços, divergências
operacionais entre fornecedores distintos, prejuízos à padronização da comunicação institucional e aumento dos
custos administrativos relacionados à fiscalização e gestão contratual.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da solução mostra-se técnica e economicamente mais adequado ao
interesse público, observando os princípios da eficiência, economicidade, continuidade administrativa e vantajosidade
para a Administração Pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações e aquisições correlatas.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação de empresa especializada para prestação de serviços de propaganda volante,
compreendendo serviços de sonorização automotiva distribuídos em horas, destinados à divulgação de campanhas,
ações, programas e demais informativos de utilidade pública promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde,
encontra-se devidamente alinhada ao Plano de Contratações Anual PCA do Município.

A previsão da contratação no PCA atende ao disposto no inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual
estabelece a necessidade de compatibilização das contratações públicas com o planejamento anual da
Administração, visando garantir maior eficiência, racionalização dos gastos públicos, transparência e continuidade das
ações administrativas.

A inclusão do objeto no Plano de Contratações Anual demonstra a adequação da demanda ao planejamento
estratégico da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando que a futura contratação esteja previamente programada
e alinhada às necessidades institucionais do exercício correspondente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de propaganda volante e sonorização automotiva
pela Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici proporcionará diversos benefícios institucionais, sociais e
administrativos, contribuindo diretamente para o fortalecimento das ações de saúde pública e para a ampliação do
acesso da população às informações de interesse coletivo.

Dentre os principais benefícios esperados, destacam-se:

Ampliação do alcance da comunicação pública:
A propaganda volante constitui importante ferramenta de comunicação social, possibilitando ampla divulgação das
campanhas e ações da Secretaria Municipal de Saúde nos bairros e distritos do município, especialmente em
localidades onde há limitação de acesso à internet, redes sociais e outros meios formais de comunicação.

Maior efetividade na divulgação das campanhas de saúde:
A utilização de sonorização automotiva permitirá que informações relacionadas a campanhas de vacinação, combate
à dengue, prevenção de doenças, mutirões, atendimentos itinerantes e demais ações institucionais sejam
transmitidas de forma rápida, clara e acessível à população, aumentando o alcance e a efetividade das ações
desenvolvidas pelo município.

Fortalecimento da participação da população nas ações públicas:
Com maior divulgação das atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde, espera-se aumento da
participação popular nas campanhas, programas e serviços ofertados pela Administração Pública, contribuindo para
melhores resultados nas ações preventivas e educativas em saúde.

Promoção da transparência administrativa e do direito à informação:
A contratação contribui para o cumprimento do princípio constitucional da publicidade, garantindo que a população
tenha acesso amplo às informações relativas às ações, serviços e políticas públicas desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Saúde.

Comunicação direta e acessível com os munícipes:
A propaganda volante possibilita comunicação direta com a comunidade, utilizando linguagem simples, objetiva e
acessível, reduzindo falhas na disseminação das informações e aumentando a compreensão das mensagens
transmitidas à população.

Atendimento das comunidades urbanas e distritais:
A prestação dos serviços permitirá alcançar tanto a população da área urbana quanto dos distritos do município,
assegurando maior inclusão informacional e democratização do acesso às campanhas e serviços públicos de saúde.
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Melhoria na conscientização e prevenção em saúde pública:
A ampla divulgação das campanhas educativas e preventivas auxilia na conscientização da população acerca da
importância da vacinação, prevenção de doenças, combate a endemias e adoção de práticas saudáveis, contribuindo
diretamente para melhoria dos indicadores de saúde pública do município.

Continuidade e agilidade na divulgação institucional:
A contratação por meio de Ata de Registro de Preços permitirá que a Secretaria Municipal de Saúde tenha maior
agilidade no acionamento dos serviços conforme a necessidade, assegurando continuidade na comunicação
institucional durante toda a vigência contratual.

13. Providências a serem Adotadas

Considerando que a presente contratação refere-se à prestação de serviços contínuos de propaganda volante e
sonorização automotiva, diretamente vinculados às ações institucionais e estratégicas da Secretaria Municipal de
Saúde de Presidente Médici, destaca-se que a unidade gestora dispõe de servidores capacitados e com experiência
técnica suficiente para realizar o adequado planejamento, gerenciamento, acompanhamento e fiscalização da
execução contratual.

Previamente à formalização da contratação, serão adotadas as providências administrativas necessárias à instrução
do processo licitatório, incluindo elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, Termo de Referência, pesquisa de
preços, definição do quantitativo estimado e demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Após a conclusão do procedimento licitatório e formalização da Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de
Saúde realizará o acompanhamento da execução dos serviços por meio de servidor designado para fiscalização
contratual, responsável por verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, a qualidade da
prestação dos serviços, os prazos de execução e a conformidade das divulgações realizadas.

Os serviços serão executados sob demanda, conforme necessidade previamente identificada pela Administração
Pública, mediante emissão de Nota de Empenho e solicitação formal da Secretaria Municipal de Saúde, contendo as
informações necessárias para execução das divulgações, tais como locais, horários, rotas e conteúdo das campanhas.

Ressalta-se que não haverá necessidade de adequações ou alterações na estrutura física da Administração para
implementação da solução pretendida, uma vez que a execução ocorrerá integralmente sob responsabilidade da
empresa contratada, utilizando veículos, equipamentos e equipe própria, o que contribui para maior economicidade,
eficiência administrativa e praticidade na execução contratual.

Além disso, serão adotadas medidas de controle e monitoramento durante toda a vigência da contratação, visando
garantir a continuidade dos serviços, a efetividade da comunicação institucional e o atendimento satisfatório das
demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em conformidade com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, bem como com os princípios da
sustentabilidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, a execução dos serviços objeto da presente contratação
deverá observar práticas voltadas à redução dos impactos ambientais, à utilização racional de recursos e à promoção
da responsabilidade socioambiental durante toda a vigência contratual.

Considerando que os serviços de propaganda volante e sonorização automotiva envolvem utilização de veículos,
equipamentos de som e materiais de apoio, a contratada deverá adotar medidas que contribuam para minimizar
eventuais impactos ambientais decorrentes da execução das atividades.

Dentre as principais medidas ambientais a serem observadas, destacam-se:

a) Uso racional de recursos naturais e energéticos:
A contratada deverá orientar seus colaboradores quanto à necessidade de racionalização do consumo de
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combustível, energia elétrica, água tratada e demais recursos utilizados na execução dos serviços, buscando evitar
desperdícios e promover maior eficiência operacional.

b) Redução da geração de resíduos:
Os serviços deverão ser executados de forma a minimizar a geração de resíduos sólidos, embalagens, materiais
descartáveis e demais rejeitos provenientes das atividades operacionais, priorizando práticas sustentáveis e
ambientalmente adequadas.

c) Capacitação e conscientização ambiental dos colaboradores:
A empresa contratada deverá promover orientação e conscientização contínua de seus empregados quanto às
práticas de responsabilidade socioambiental, incentivando a adoção de condutas sustentáveis durante a execução
contratual.

d) Manutenção preventiva dos equipamentos e veículos:
Os veículos e equipamentos utilizados na prestação dos serviços deverão permanecer em adequadas condições de
funcionamento e manutenção, contribuindo para redução da emissão de poluentes, diminuição do consumo excessivo
de combustível e prevenção de danos ambientais.

e) Destinação ambientalmente adequada dos resíduos:
A contratada será integralmente responsável pelo correto descarte de peças substituídas, embalagens, sobras de
materiais, componentes danificados e demais resíduos eventualmente gerados durante a execução dos serviços,
observando integralmente a legislação ambiental vigente, sem qualquer ônus para a Administração Pública.

f) Utilização de materiais e insumos ambientalmente adequados:
Sempre que possível, deverão ser priorizados materiais, equipamentos e insumos que apresentem menor impacto
ambiental, observando critérios de durabilidade, eficiência, economicidade e sustentabilidade.

A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, solicitar informações acerca dos materiais, equipamentos e
insumos utilizados na execução contratual, inclusive quanto às respectivas marcas e fabricantes, podendo requerer a
substituição de itens que apresentem elevado impacto ambiental por alternativas mais sustentáveis, desde que
mantidas as condições de qualidade e funcionalidade exigidas para a adequada prestação dos serviços.

Dessa forma, busca-se assegurar que a contratação atenda não apenas às necessidades operacionais da Secretaria
Municipal de Saúde, mas também aos princípios da sustentabilidade ambiental, responsabilidade social e
desenvolvimento sustentável aplicáveis às contratações públicas.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional, administrativo e econômico,
considerando a necessidade contínua da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Médici quanto à divulgação de
campanhas, ações, programas e informativos de utilidade pública destinados à população do município.

Sob o aspecto técnico, verificou-se a existência de empresas especializadas no mercado aptas à prestação dos
serviços de propaganda volante e sonorização automotiva, dispondo de estrutura operacional adequada, veículos
equipados, equipamentos de sonorização compatíveis e profissionais capacitados para execução do objeto
pretendido.

No aspecto operacional, a solução apresenta plena compatibilidade com as necessidades da Administração Pública,
uma vez que os serviços serão executados sob demanda, conforme necessidade previamente identificada pela
Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando maior flexibilidade na utilização do quantitativo contratado e melhor
gerenciamento das ações institucionais.

Quanto à viabilidade administrativa, a contratação poderá ser realizada por meio de Pregão Eletrônico utilizando o
Sistema de Registro de Preços – SRP, modalidade que proporciona maior competitividade, economicidade,
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transparência e eficiência na gestão contratual, além de permitir futuras contratações parceladas conforme a
necessidade da Administração.

A solução também se mostra economicamente vantajosa, considerando que a propaganda volante apresenta custo
acessível em relação a outros meios de divulgação, além de possuir amplo alcance junto à população urbana e
distrital, especialmente em localidades com acesso limitado à internet e meios digitais de comunicação.

Além disso, a contratação não demandará investimentos adicionais em infraestrutura física pela Administração
Pública, visto que toda a execução ocorrerá sob responsabilidade da empresa contratada, utilizando veículos,
equipamentos e mão de obra próprios.

Ressalta-se ainda que a contratação contribuirá diretamente para o fortalecimento das ações de saúde pública,
ampliação da participação popular nas campanhas institucionais, promoção da transparência administrativa e
efetivação do direito constitucional de acesso à informação.

Dessa forma, conclui-se que a contratação pretendida é plenamente viável e adequada ao interesse público,
atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e vantajosidade para a
Administração Pública.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SIRLEI DE OLIVEIRA GRANGEIRO CALEGARI
Secretária Municipal de Saúde
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MR0-PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE MEDICI

Estudo Técnico Preliminar 190/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 0855/2026

2. Descrição da necessidade

Registro de Preços para Eventual e Futura Contratação de serviço de Sonorização tem como objetivo principal
ampliar a divulgação dos Eventos desenvolvidas pela Secretaria Municipal de   Educação, Cultura e Esporte nos
bairros e distritos do Município de Presidente Médici - RO. Considerando que grande parte da população não possui
acesso regular à internet ou não está habituada a consultar o sítio eletrônico da Prefeitura, tampouco a buscar
informações em jornais impressos, faz-se necessária a adoção de meios alternativos de comunicação para alcançar
de forma mais efetiva os munícipes.

A execução deverá ocorrer em horários previamente definidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte com base em estudos populacionais que identifiquem os períodos de maior circulação e alcance da
população, visando à máxima efetividade da comunicação.

O quantitativo estimado para a contratação foi definido com base no calendário anual de atividades SEMEC.

Por fim, destaca-se que a publicidade é um princípio fundamental da Administração Pública, previsto
constitucionalmente, sendo dever do ente municipal garantir o direito à informação a todos os cidadãos.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DE PRESIDENTE MÉDICI

EMANUEL LEITE DE CALDAS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Dentre os principais requisitos para a presente contratação, destacam-se:

 A empresa contratada deverá apresentar documentação que comproveComprovação de experiência prévia:
experiência anterior na prestação de serviços de natureza similar, preferencialmente para órgãos públicos ou
entidades privadas, demonstrando a qualidade dos serviços já realizados.

 A equipe disponibilizada pela contratada deverá ser composta porCapacitação da equipe técnica:
profissionais devidamente capacitados e treinados para a execução do serviço de propaganda volante,
assegurando a eficiência, a clareza e a efetividade na divulgação das informações.

 A contratada deverá possuir equipamentos compatíveis e em perfeitasAdequação dos equipamentos:
condições de funcionamento, incluindo veículos, alto-falantes, amplificadores de som e demais itens
necessários para a prestação do serviço, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.

UASG 980019
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 A empresa contratada deverá comprovar o cumprimentoRegularidade trabalhista, previdenciária e fiscal:
integral das obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus colaboradores, bem como apresentar a
devida regularidade fiscal e jurídica exigida pela legislação vigente.

 Os valores apresentados deverão estar em conformidade com osCompatibilidade de preços praticados:
preços praticados no mercado, preservando a economicidade para a Administração Pública, sem, contudo,
comprometer a qualidade dos serviços a serem prestados.

 

5. Levantamento de Mercado

Para a composição do levantamento de preços, utilizou-se como referência os preços praticados no Processo
Administrativo nº 1-201/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Presidente Médici – RO, com vigência até 15/08
/2026.

O referido processo teve como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
, com a finalidade de atender às demandas da Administração Pública Municipal.especializada em propaganda volante

Na ocasião, o valor registrado para a hora de serviço foi de R$45,85.

6. Descrição da solução como um todo

A contratação de serviços de propaganda volante por demanda configura-se como uma solução vantajosa para a
Administração Pública, considerando aspectos de economicidade, eficiência e flexibilidade operacional.

A execução deste serviço por meios próprios tem se mostrado mais onerosa ao Município, além de apresentar menor
eficiência, especialmente em razão da necessidade de aquisição, manutenção e operação de equipamentos
específicos, bem como da mobilização de pessoal qualificado.

Dentre as principais vantagens da contratação de empresa especializada, destaca-se a , uma vezredução de custos
que a contratada já dispõe da infraestrutura necessária à execução do serviço, tais como veículos adaptados,
equipamentos de som e sistemas de amplificação, eliminando a necessidade de investimentos por parte da
Administração.

Adicionalmente, observa-se  das atividades, uma vez que empresas com experiênciamaior eficiência na execução
consolidada no mercado detêm conhecimento técnico e operacional que possibilita a realização do serviço com
qualidade e otimização de recursos.

Outro ponto relevante é a  proporcionada pelo modelo de contratação por demanda (hora utilizada),flexibilidade
permitindo que a Administração determine, conforme a necessidade de cada campanha, o dia, o horário e o local de
execução do serviço, adequando-se às estratégias de comunicação e aos públicos-alvo.

Por fim, ressalta-se que a contratação transfere à empresa contratada a responsabilidade integral pela execução
, incluindo o fornecimento de equipamentos, equipe técnica, manutenção e logística, desonerando odo serviço

Município de atividades acessórias (atividades-meio) que são amplamente ofertadas no mercado, permitindo maior
foco nas atividades finalísticas da gestão pública.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
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ITEM CÓDIGO 
CATSER

CÓDIGO 
SCPI

DESCRIÇÃO UND. QNT.

2 21490 500.015.005 Serviços de propaganda volante, com
produção e veiculação de áudio em ,moto
incluindo gravação do anúncio a ser
passado pelo setor, com utilização de
equipamentos sonoros, com quilometragem
livre, inclusive combustível e motorista.
Podendo ser segunda-feira à sábado, no
horário das 08:00h às 12:00h e 14h às 18:
00h, exceto domingos e feriados.
Motocicleta em bom estado de
conservação, licenciado junto aos órgãos
competentes (SEMTRAN, DETRAN), com
condutor devidamente habilitado. O veículo
devera possuir caixa de som devidamente
equipada conforme as normas vigentes,
com entrada usb (pen-drive), cartão de
memória (SD) BLUETOOTH som com
potência igual ou superior a soma das
potências: 400w RMS. Tanto o veículo
como os equipamentos deverão atender as
legislações vigentes: resolução nº 624/2016
e resolução CONAMA nº 01 de março de
1990 (dou - 02.04.90) e resolução nº 349
/2010, ambas do conselho nacional de
trânsito CONTRAN; lei estadual nº 4.247
/2018 e demais normas pertinentes ao
objeto.

 

HR 40

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.834,00

R$ 1.834,00

ITEM CÓDIGO 
CATSER

CÓDIGO 
SCPI

DESCRIÇÃO UND. QNT.

2 21490 500.015.005 Serviços de propaganda volante, com
produção e veiculação de áudio em ,moto
incluindo gravação do anúncio a ser
passado pelo setor, com utilização de
equipamentos sonoros, com quilometragem
livre, inclusive combustível e motorista.
Podendo ser segunda-feira à sábado, no
horário das 08:00h às 12:00h e 14h às 18:

HR 40
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00h, exceto domingos e feriados.
Motocicleta em bom estado de
conservação, licenciado junto aos órgãos
competentes (SEMTRAN, DETRAN), com
condutor devidamente habilitado. O veículo
devera possuir caixa de som devidamente
equipada conforme as normas vigentes,
com entrada usb (pen-drive), cartão de
memória (SD) BLUETOOTH som com
potência igual ou superior a soma das
potências: 400w RMS. Tanto o veículo
como os equipamentos deverão atender as
legislações vigentes: resolução nº 624/2016
e resolução CONAMA nº 01 de março de
1990 (dou - 02.04.90) e resolução nº 349
/2010, ambas do conselho nacional de
trânsito CONTRAN; lei estadual nº 4.247
/2018 e demais normas pertinentes ao
objeto.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objetivo da contratação pretendida é único e específico: a prestação de serviço de propaganda volante,
compreendendo a sonorização automotiva, distribuída por hora de execução, para fins de divulgação dos diversos
eventos esportivos e culturais: Abertura de ano letivo, Palestras e Cursos de Formação e aperfeiçoamento para
servidores da Educação, datas comemorativas e Eventos aberto como a Comemoração alusiva ao 7 de Setembro,
realização de Jogos Comunitários – JOCOM, campeonatos, Projetos escolares, projetos esportivos, dentre outros
relacionados à Educação, a Cultura e ao Esporte, que necessitam ser divulgados para conscientizar e informar a
população do município.

Considerando que a grande parte da população não possui acesso regular à internet ou não está habituada a
consultar o sítio eletrônico da Prefeitura, tampouco a buscar informações em jornais impressos, faz-se necessária a
adoção de meios alternativos de comunicação para alcançar de forma mais efetiva os munícipes.

A execução do serviço poderá ser realizada por meio de veículos automotores de diferentes portes, incluindo
automóveis e motocicletas equipados com sistema de som adequado, conforme especificações técnicas constantes
no Termo de Referência.

Dessa forma, o objeto da contratação constitui , uma vez que se trata de um serviço comitem único e indivisível
características específicas, cuja divisão inviabilizaria a padronização da execução e comprometeria a eficiência e o
resultado esperado pela Administração.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações e/ou aquisições correlatas.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O serviço de contratação de empresa especializada para a prestação de propaganda volante — por meio de
sonorização automotiva, distribuída em horas — com o objetivo de divulgar informativos de utilidade pública da
Secretaria Municipal de Saúde, , emencontra-se devidamente previsto no Plano de Contratações Anual (PCA)
conformidade com o inciso VII do artigo 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Tal previsão reforça o planejamento e a legalidade da contratação, assegurando que a demanda esteja alinhada às
necessidades da Administração Pública e às diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Dentre os principais resultados e impactos decorrentes da contratação do serviço de propaganda volante para a
divulgação de  diversos eventos esportivos e culturais: Abertura de ano letivo, Palestras e Cursos de Formação e
aperfeiçoamento para servidores da Educação, datas comemorativas e Eventos aberto como a Comemoração alusiva
ao 7 de Setembro, realização de Jogos Comunitários – JOCOM, campeonatos, Projetos escolares, projetos
esportivos, dentre outros relacionados à Educação, a Cultura e ao Esporte, que necessitam ser divulgados para
conscientizar e informar a população do município.

Destaca-se:

 Trata-se de uma ferramenta eficaz para atingir um grandeAlcance ampliado da comunicação pública:
número de pessoas em áreas geográficas específicas, contribuindo significativamente para a sensibilização da
população acerca de temas relevantes à Educação pública, didáticos e/ou pedagógicos.

 O serviço contribui para incentivar a participação ativa da populaçãoEstímulo à participação comunitária:
nos Eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, datas comemorativas e Eventos aberto como
a Comemoração alusiva ao 7 de Setembro, realização de Jogos Comunitários – JOCOM, campeonatos,
Projetos escolares, projetos esportivos, Abertura de ano letivo.

 A divulgação clara e acessível dasFortalecimento da transparência e compreensão das políticas públicas:
ações institucionais colabora para que a comunidade compreenda e acompanhe a implementação das políticas
públicas de Educação, promovendo maior engajamento e confiança na Administração Pública.

 Quando bem planejado e executado com linguagemEfetividade na comunicação direta com a população:
adequada ao público-alvo, o serviço de propaganda volante permite uma comunicação direta, sem
intermediários, minimizando ruídos e aumentando o potencial de alcance e compreensão da mensagem.

 

13. Providências a serem Adotadas

Considerando que se trata de um , alinhado diretamente aos objetivos estratégicosserviço de natureza continuada
da Secretaria Municipal de Educação, destaca-se que a unidade gestora possui servidores capacitados e com

 para realizar o devido planejamento, acompanhamento e fiscalização da execução do objetoexperiência necessária
contratual.

Adicionalmente, os serviços serão executados , conforme necessidade previamente identificada pelasob demanda
Administração, não sendo necessária qualquer adaptação na estrutura física do órgão para sua implementação, o que
contribui para a economicidade e praticidade da contratação.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Em conformidade com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010, que dispõe sobre a observância de critérios de
sustentabilidade ambiental nas contratações públicas, a execução dos serviços objeto deste termo deverá observar
práticas que promovam a otimização do uso de recursos naturais, a redução de desperdícios e a minimização

.de impactos ambientais negativos

A empresa contratada deverá adotar, entre outras, as seguintes medidas:

a)  quanto à racionalização do consumo de energia elétrica, à adoção de práticas queOrientar os empregados
evitem o desperdício de água tratada, e à redução do uso excessivo de materiais de consumo;

b)  durante a vigência contratual, quanto às práticasAssegurar a capacitação contínua dos trabalhadores
estabelecidas na política de responsabilidade socioambiental;

Além disso, os serviços prestados deverão sempre pautar-se pelo , com ouso racional de equipamentos e insumos
objetivo de prevenir o desperdício e , atendendo às diretrizes deevitar a geração excessiva de resíduos
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

Os materiais utilizados pela CONTRATADA deverão apresentar a , levando-melhor relação entre custo e benefício
se em consideração os , tanto positivos quanto negativos, conforme os princípiosimpactos ambientais associados
da sustentabilidade.

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar à CONTRATADA a relação de marcas e fabricantes dos
 na execução do serviço, podendo inclusive requerer a substituição de quaisquerprodutos e materiais empregados

itens por alternativas com menor impacto ambiental, desde que mantenham a mesma funcionalidade.

A CONTRATADA deverá ainda  de peças substituídas,responsabilizar-se integralmente pelo descarte adequado
embalagens, sobras de materiais e demais resíduos provenientes da prestação dos serviços, conforme a legislação
ambiental vigente, sem ônus para a CONTRATANTE. Alternativamente, quando solicitado, deverá realizar a 

 durante a execução de manutenções e reparos.devolução de peças ou componentes substituídos

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Sonorização volante, mostra-se viável,
necessária e adequada ao interesse público, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,   garantindo condições
apropriadas, segurança dos usuários e continuidade dos serviços públicos prestados.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

EMANUEL LEITE DE CALDAS
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Presidente Médici-RO
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MARIA GECIANE FERNANDES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Presidente Medici-RO
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MRO-PREFEITURA MUNICIP. DE PRESIDENTE MÉDICI

Estudo Técnico Preliminar 176/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 871/2026

2. Descrição da necessidade

A Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), em conjunto com os órgãos que compõem a rede de proteção do município, promoverá o
Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes”, com o objetivo de fortalecer a atuação
intersetorial e promover a qualificação técnica dos profissionais envolvidos no atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de
violência.

O seminário será realizado no dia 09 de junho de 2026, no auditório da Prefeitura Municipal de Presidente Médici, reunindo aproximadamente 150
participantes entre profissionais da assistência social, saúde, educação, segurança pública, conselho tutelar e demais integrantes do Sistema de Garantia
de Direitos.

A iniciativa busca promover o alinhamento técnico entre os serviços da rede municipal, contribuindo para a implementação da Lei nº 13.431/2017, o
fortalecimento dos fluxos de atendimento e a oferta de atendimento mais humanizado e eficiente às crianças e adolescentes do município.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Assistência Social Eliete Licenko

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O presente estudo consiste em verificar a possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação de empresa especializada em treinamento e
desenvolvimento profissional para realização de palestra ministrada por Juliana Gualtieri durante o Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de
Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes”, previsto para o dia 09 de junho de 2026, no município de Presidente Médici.

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente nos casos em que a natureza singular do serviço e a notória
especialização do profissional tornam inviável a realização de competição objetiva. O fundamento da inexigibilidade, nessa hipótese, decorre da
especialização técnica da palestrante na área da escuta protegida, depoimento especial e implementação da Lei nº 13.431/2017.

Com efeito, não há critérios objetivos para aferição da melhor proposta exclusivamente pelo menor preço, considerando que a qualificação técnica,
experiência profissional e atuação específica da palestrante são elementos essenciais para atendimento da necessidade da Administração Pública.

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, a Administração Pública deve observar os requisitos legais e constitucionais aplicáveis, devendo a
contratação ser devidamente justificada e instruída em processo formal, demonstrando o interesse público, a compatibilidade do valor contratado e a
adequação da contratação à necessidade administrativa.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado baseou-se na proposta apresentada pela empresa UBIM ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA, considerando a realização
de palestra ministrada por Juliana Gualtieri durante o Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e
Adolescentes”, contemplando todos os custos necessários à execução do objeto contratado.

UASG 980019
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6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada em treinamento e desenvolvimento profissional para realização de palestra ministrada por
Juliana Gualtieri durante o Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes”, destinado à
qualificação técnica dos profissionais que compõem a rede intersetorial do município de Presidente Médici.

A contratação contempla a realização de 02 (duas) palestras, com carga horária total de 04 (quatro) horas, abordando temas relacionados à
implementação da Lei nº 13.431/2017, escuta especializada, depoimento especial e fortalecimento dos fluxos de atendimento da rede de proteção às
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

A solução abrange todos os serviços necessários à execução do objeto, incluindo planejamento, organização, prestação do serviço de capacitação e
despesas relacionadas à participação da palestrante, tais como locomoção, hospedagem, alimentação, translado e demais encargos incidentes sobre a
contratação, visando garantir a adequada realização do seminário e o atendimento da necessidade administrativa identificada.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Contratação de empresa especializada em treinamento e desenvolvimento profissional para realização de palestra ministrada por Juliana Gualtieri
durante o Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes”, previsto para o dia 09 de junho de
2026, no município de Presidente Médici, com carga horária total de 04 (quatro) horas, divididas em 02 (duas) palestras de 02 (duas) horas cada,
conforme programação oficial do evento.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.000,00

O valor total da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), estando inclusos os custos referentes à prestação do serviço de palestra ministrada por 
Juliana Gualtieri.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a natureza do objeto a ser contratado, não é possível o parcelamento da solução, uma vez que se trata de serviço técnico especializado
prestado de forma integrada e personalizada, envolvendo a realização de palestra ministrada por Juliana Gualtieri durante o Seminário Intersetorial
“Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes”.

A capacitação possui características próprias relacionadas à qualificação técnica, metodologia de abordagem, experiência profissional e conhecimento
específico da palestrante na área da escuta protegida, depoimento especial e implementação da Lei nº 13.431/2017, fatores que tornam a execução do
serviço indivisível.

Dessa forma, o parcelamento comprometeria a unidade da capacitação, a coerência metodológica e a qualidade técnica do conteúdo ofertado aos
profissionais da rede intersetorial, além de ser incompatível com os objetivos do evento, que busca promover alinhamento técnico e fortalecimento
integrado dos fluxos de atendimento da rede de proteção do município.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para a realização do Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes”, previsto para o dia 09
de junho de 2026, no município de Presidente Médici, poderá ser necessária contratação correlata referente ao fornecimento de alimentação, visando
atender os participantes e a equipe envolvida na realização do evento.

Os demais serviços necessários à execução do seminário, como organização, apoio operacional, utilização de equipamentos de sonorização e estrutura
física, serão realizados pelos próprios servidores municipais e com utilização dos recursos materiais já disponíveis pela Administração Pública.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Embora a contratação não esteja prevista no Plano Anual de Contratações PAC, a realização do Seminário Intersetorial mostra-se necessária para atender
à demanda de qualificação técnica da rede intersetorial do município quanto à implementação da Lei nº 13.431/2017, garantindo o fortalecimento dos
fluxos de atendimento e a atuação integrada dos profissionais da rede de proteção.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada em treinamento e desenvolvimento profissional para realização de palestra ministrada por Juliana Gualtieri, no
contexto do Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes”, promovido no município de
Presidente Médici, pode trazer diversos benefícios para a Administração Pública e para os profissionais que integram a rede municipal de proteção.

Abaixo, destacam-se os principais benefícios associados à realização do seminário:

Qualificação Técnica dos Profissionais
A capacitação contribuirá para o aprimoramento técnico dos profissionais que atuam diretamente no atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou
testemunhas de violência, promovendo maior segurança e eficiência na execução dos atendimentos.

Fortalecimento da Rede Intersetorial
O seminário favorecerá a integração entre os órgãos e serviços que compõem a rede de proteção, fortalecendo o alinhamento técnico e os fluxos de
atendimento entre assistência social, saúde, educação, segurança pública e demais instituições envolvidas.

Implementação da Lei nº 13.431/2017
A realização da palestra auxiliará no processo de implementação e consolidação das diretrizes previstas na Lei nº 13.431/2017, promovendo maior
compreensão acerca da escuta especializada e do depoimento especial.

Redução da Revitimização
A qualificação dos profissionais contribuirá para a adoção de práticas mais humanizadas e adequadas no atendimento às vítimas, reduzindo situações de
revitimização e fortalecendo a proteção integral de crianças e adolescentes.

Melhoria na Qualidade do Atendimento
A capacitação proporcionará atualização técnica e aperfeiçoamento profissional, refletindo diretamente na melhoria da qualidade dos serviços prestados
pela rede municipal de proteção.

Fortalecimento das Políticas Públicas de Proteção
A iniciativa contribui para o fortalecimento das políticas públicas voltadas à garantia de direitos de crianças e adolescentes, promovendo atuação mais
eficiente, integrada e alinhada às normativas legais vigentes.

13. Providências a serem Adotadas

1. Planejamento da Capacitação
Elaboração do planejamento do seminário, contemplando definição dos objetivos da capacitação, organização da programação, cronograma de execução,
estimativa de participantes e alinhamento das responsabilidades das equipes envolvidas.

2. Coordenação Integrada
Estabelecimento de coordenação entre a Secretaria Municipal de Assistência Social, os órgãos da rede intersetorial e a empresa contratada, visando
garantir a adequada execução das atividades previstas no seminário.

3. Comunicação Eficiente
Implementação de fluxo de comunicação entre a organização do evento, a palestrante, os participantes e os setores envolvidos, assegurando o adequado
repasse de informações relacionadas à programação e realização do seminário.

4. Gestão de Riscos
Identificação de possíveis riscos operacionais e organizacionais que possam comprometer a realização do evento, com adoção de medidas preventivas
para garantir a continuidade e eficiência das atividades programadas.

5. Apoio Técnico e Operacional
Disponibilização de servidores e equipe de apoio para organização do espaço, recepção dos participantes, suporte técnico e acompanhamento das
atividades realizadas durante o seminário.

ID: 760640 e CRC: 668C041C



4 de 5

6. Verificação dos Equipamentos e Estrutura
Realização de testes prévios nos equipamentos de sonorização, projeção e demais recursos utilizados pela Administração Pública, garantindo o adequado
funcionamento durante a realização das palestras.

7. Plano de Contingência
Definição de medidas para atendimento de situações imprevistas que possam ocorrer durante a realização do seminário, visando assegurar a continuidade
das atividades programadas.

8. Avaliação Pós-Evento
Realização de avaliação do seminário junto aos participantes e equipes envolvidas, com o objetivo de identificar pontos de melhoria e registrar os
resultados alcançados pela capacitação ofertada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A realização do Seminário Intersetorial “Fortalecendo a Rede de Proteção na Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes” poderá gerar impactos
ambientais de pequena proporção, relacionados principalmente ao consumo de materiais e à geração de resíduos durante a realização do evento.

Dentre os principais impactos ambientais, destacam-se:

Geração de Resíduos:
O seminário poderá gerar resíduos sólidos, como copos descartáveis, embalagens, papéis, materiais de apoio e resíduos provenientes da alimentação
disponibilizada aos participantes.

Consumo de Energia Elétrica:
A utilização de equipamentos de sonorização, projetor, iluminação e demais recursos audiovisuais poderá ocasionar aumento temporário no consumo de
energia elétrica.

Consumo de Materiais de Expediente:
A realização do evento poderá demandar utilização de materiais impressos, listas de presença, certificados e demais documentos administrativos.

Deslocamento e Logística:
O deslocamento da palestrante e dos participantes poderá gerar impactos relacionados ao consumo de combustível e emissão de gases provenientes do
transporte utilizado.

Medidas Mitigadoras:

Uso Consciente de Materiais:
Priorizar, sempre que possível, a utilização de materiais digitais, reduzindo impressões e desperdícios de papel.

Gestão Adequada de Resíduos:
Promover o descarte adequado dos resíduos gerados durante o evento, incentivando práticas de organização e limpeza do ambiente utilizado.

Uso Racional de Energia:
Realizar utilização consciente dos equipamentos elétricos e audiovisuais disponibilizados pela Administração Pública.

Conscientização dos Participantes:
Estimular práticas sustentáveis entre os participantes, promovendo o uso responsável dos recursos disponíveis durante o seminário.

Dessa forma, considerando a natureza da contratação e o porte do evento, os impactos ambientais são considerados reduzidos e passíveis de mitigação
mediante adoção de práticas simples de sustentabilidade e gestão responsável dos recursos utilizados.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que aquisição da solução descrita mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NICOLE BAZZI DOS SANTOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 12:57:37.

 

 

 

 

 

 

ELIETE LICENKO
Secretaria Municipal de Assistência Social

 Assinou eletronicamente em 15/05/2026 às 11:24:37.
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